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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Bálsamo, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bálsamo poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.balsamo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/balsamo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.720, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

“Dá denominação ao Loteamento
de  Interesse  Social  e  dá  outras
providências.”

O  Sr.  CARLOS  EDUARDO  CARMONA  LOURENÇO,
Prefeito Municipal de Bálsamo, Comarca de Mirassol, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado o Loteamento de Interesse
Social como “Residencial José Stucki”, objeto da matrícula
nº  68.458,  loca l izado  à  Rua  José  Evangel is ta
(pro longamento) .

Art.  2º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação.

Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  “José  Bento
Geraldes”, 02 de outubro de 2024.

Carlos Eduardo Carmona Lourenço
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.

LEI Nº 2.721, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

”Dá  denominação  nas  Salas  do
Velório Municipal de Bálsamo”.

O  Sr.  CARLOS  EDUARDO  CARMONA  LOURENÇO,
Prefeito Municipal de Bálsamo, Comarca de Mirassol, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - As salas 1 e 2 do Velório Municipal de Bálsamo
passam a ter as seguintes denominações:

I - Sala 01: Sala José Alves Pereira;
II - Sala 02: Sala Jesus Antonio Gênova.
Art. 2º - As despesas para execução desta Lei correrão

por conta do orçamento vigente.
Art.  3º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.
Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  “José  Bento

Geraldes”, 02 de outubro de 2023.
Carlos Eduardo Carmona Lourenço
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.

LEI Nº 2.722, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

“Dá denominação na extensão da
orla férrea, localizada às margens
da Rua Aparecido Naliati”.

O  Sr.  CARLOS  EDUARDO  CARMONA  LOURENÇO,
Prefeito Municipal de Bálsamo, Comarca de Mirassol, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  A  extensão  da  orla  férrea,  localizada  às
margens da Rua Aparecido Naliati, passará a denominar-se
de "Orla Férrea Ricardo Bernardino de Brito".

Art. 2º - As despesas para execução desta Lei correrão
por conta do orçamento vigente.

Art.  3º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação.

Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  “José  Bento
Geraldes”, 02 de outubro de 2023.

Carlos Eduardo Carmona Lourenço
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.

LEI Nº 2.723, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

“Dá  denominação  ao  Centro
Vete r iná r io  Mun ic ipa l  de
Bálsamo”.

O  Sr.  CARLOS  EDUARDO  CARMONA  LOURENÇO,
Prefeito Municipal de Bálsamo, Comarca de Mirassol, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º -  O Centro Veterinário Municipal de Bálsamo
passará  a  denominar-se  "Centro  Veterinário  Maria
Aparecida  Lino  Pereira  Zuchi".

Art. 2º - As despesas para execução desta Lei correrão
por conta do orçamento vigente.

Art.  3º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação.

Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  “José  Bento
Geraldes”, 02 de outubro de 2023.

Carlos Eduardo Carmona Lourenço
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.

LEI Nº 2.724, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

“Fica revogada a Lei Municipal nº
2.719  de  27  de  setembro  de
2024”.

O  Sr.  CARLOS  EDUARDO  CARMONA  LOURENÇO,
Prefeito Municipal de Bálsamo, Comarca de Mirassol, Estado
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de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 2.719 de 27

de setembro de 2024.
Art.  2º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua

publicação.
Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  “José  Bento

Geraldes”, 02 de outubro de 2023.
Carlos Eduardo Carmona Lourenço
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.

LEI Nº 2.725, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

“Dá denominação em via pública
localizada  no  Distrito  Industrial
Prefeito João Soares Geraldes”.

O  Sr.  CARLOS  EDUARDO  CARMONA  LOURENÇO,
Prefeito Municipal de Bálsamo, Comarca de Mirassol, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua Projetada A, da matrícula 68.536, e a
Rua Projetada A (prolongamento),  localizadas no Distrito
Industrial  Prefeito  João  Soares  Geraldes,  passará  a
denominar-se  Rua  Nelson  de  Souza  Soares.

Art.  2º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação.

Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  “José  Bento
Geraldes”, 02 de outubro de 2023.

Carlos Eduardo Carmona Lourenço
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.
...........................................................................................................
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Decretos
Decretos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

DESPACHO
REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

109/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023
EMPRESA  NUTRICIONALE  COMERCIO  DE

ALIMENTOS  LTDA.,  CNPJ:  08.528.442/0001-17
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  a  Aquisição  de

Gêneros  Alimentícios  para  a  Merenda  Escolar,  conforme
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência,  que
integra  este  Edital  como  Anexo  I.

CARLOS  EDUARDO  CARMONA  LOURENÇO,
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BÁLSAMO,  com  base  no
Parecer  Jurídico  emitido  pela  Procuradoria,  NEGO
provimento ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro,
como também, ao pedido de liberação do fornecimento dos
Itens nºs: 33 – FARINHA DE TRIGO - PCT COM 1 KG, 41 –
LEITE  INTEGRAL  UHT  1  LITRO,  55  –  ÓLEO  DE  SOJA
REFINADO 900 ML E 68 – VINAGRE DE ÁLCOOL750ML, da
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  109/2023,  da  EMPRESA
NUTRICIONALE  COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA.,
CNPJ: 08.528.442/0001-17.

BÁLSAMO, 03 DE OUTUBRO DE 2024.
CARLOS EDUARDO CARMONA LOURENÇO

PREFEITO MUNICIPAL DE BÁLSAMO
...........................................................................................................
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